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DECISÃO

Trata-se de habeas corpus, com pedido liminar, impetrado em 

favor de WEDER JÚNIOR SIQUEIRA contra acórdão proferido pelo Tribunal 

de Justiça do Estado de Minas Gerais (HC n. 1.0000.19.014811-4/000).

Consta dos autos que o paciente foi preso preventivamente 

pela suposta prática do delito previsto no art. 2º, §§ 2º e 4º, inciso IV, da Lei n. 

12.850/2013. Inconformada com o decreto constritivo, a defesa impetrou 

habeas corpus perante a Corte de origem. A ordem, contudo, foi denegada, 

recebendo o acórdão a seguinte ementa (e-STJ fl. 16):

EMENTA: HABEAS CORPUS - ORGANIZAÇÃO CRIMINOSA 
- PRISÃO PREVENTIVA - REVOGAÇÃO - 
IMPOSSIBILIDADE - PRESENÇA DOS REQUISITOS DO 
ART. 312 DO CPP - GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA - 
NEGATIVA DE AUTORIA - IMPOSSIBILIDADE DE 
ANÁLISE - DILAÇÃO PROBATÓRIA - CRIME COM PENA 
MÁXIMA APLICADA SUPERIOR A QUATRO ANOS - 
ORDEM DENEGADA. I - A decisão que decreta a prisão 
preventiva para resguardo da ordem pública, tendo em vista os 
atos e comportamentos concretos do imputado, não 
consubstancia constrangimento ilegal, especialmente quando se 
constata, em uma análise apriorística, indícios suficientes de seu 
envolvimento com a atividade criminosa. II - Discussões acerca 
da materialidade e da autoria delitivas, quando demandam 
dilação probatória, não são permitidas na estreita via do 
Habeas Corpus, pois se referem à matéria de mérito a ser 
discutida durante a instrução processual. III - Presentes os 
requisitos do art. 312 do CPP, é admitida a decretação da 
prisão preventiva nos crimes punidos com pena privativa de 
liberdade máxima superior a quatro anos (art. 313,1, do CPP). 
V.V. I. Adoutrina e a jurisprudência entendem que toda e 
qualquer espécie de prisão, antes do trânsito em julgado da 
sentença condenatória, tem natureza cautelar, o que significa 
dizer, deve estar devidamente comprovada a necessidade de tal 
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restrição da liberdade. II. Se a decisão que contém a decretação 
da medida extrema não demonstra a periculosidade, em 
concreto, das ações, em tese, delitivas levadas a cabo pelo 
paciente, deve ser cassada, para que se veja restabelecida a 
liberdade do paciente.

Argumenta a defesa haver carência de fundamentação na 

prisão preventiva do paciente por ter o Magistrado de primeira instância 

decretado a medida cautelar extrema com base na gravidade abstrata do delito, 

distanciando-se das circunstâncias fáticas. Aduz, ainda, estarem ausentes, in 

casu, os requisitos autorizadores da prisão preventiva, previstos no artigo 312 

do Código de Processo Penal.

Diante disso, pugna, liminarmente e no mérito, pela concessão 

da ordem e pela expedição do respectivo alvará de soltura, com a aplicação de 

medidas cautelares diversas da prisão ou a substituição por prisão domiciliar.

É o relatório. Decido.

A liminar em recurso ordinário em habeas corpus, bem como 

em habeas corpus, não possui previsão legal, tratando-se de criação 

jurisprudencial que visa a minorar os efeitos de eventual ilegalidade que se 

revele de pronto na impetração.

No caso dos autos, ao menos em juízo de cognição sumária, 

não verifico manifesta ilegalidade apta a justificar o deferimento da medida de 

urgência. 

Verifica-se que o crime supostamente praticado pelo paciente 

tem pena máxima cominada em abstrato superior a 4 anos, perfazendo, assim, o 

requisito previsto no artigo 313, I, do CPP. Em relação à existência dos 

requisitos previstos no artigo 312, do mesmo Código de ritos, ao menos em 

análise perfunctória, tal questão foi devidamente fundamentada, não se 

verificando a existência de ilegalidade evidente, a qual ensejaria a concessão 

da liminar.

Nesse sentido, o decreto prisional (e-STJ fls. 187 e 189).
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(...) constata-se ainda que os denunciados vem reiterando a 
prática de crimes patrimoniais, sobretudo a prática de crimes de 
roubo, estelionato e receptação, se tratando de organização 
criminosa altamente ramificada e estruturada visando a prática 
de delitos patrimoniais (roubos, estelionatos e receptação) 
possuindo inclusive divisões de tarefas (atos executórios), além 
de haver subordinação hierárquica entre os agentes. (...) 
[A]tuava em várias localidades de, pelo menos, duas 
microrregiões deste Estado (triângulo Mineiro e Alto Paranaíba) 
e também no Sul do Estado de Goiás, demonstrando se tratar de 
uma organização criminosa itinerante, o que dificulta 
concretamente que seja assegurada e aplicada a lei penal. (...).

Ainda, o acórdão atacado (e-STJ fls. 21/22):

Infere-se que os acusados provocavam um defeito mecânico no 
sistema de freios dos veículos de carga, em seguida, mediante o 
emprego de arma de fogo, abordavam o motorista e o levavam 
até um cativeiro para que ficasse sob a vigilância de seus 
comparsas. Concomitantemente, outro integrante da 
organização assumia a direção do veículo e transportava a 
carga até o local de armazenamento.

Extrai-se que o paciente era o motorista dos caminhões, 
possuindo a função de levar as cargas roubadas de forma 
segura até o local de armazenamento para que fossem, 
posteriormente, vendidas.

Destarte, analisando detidamente o caso concreto, as 
circunstâncias do delito e a periculosidade do suspeito, de fato, a 
conservação da prisão cautelar do paciente se exibe 
imprescindível para a garantia da ordem pública.

A propósito, conforme o entendimento do Supremo Tribunal 

Federal "[a] necessidade de se interromper ou diminuir a atuação de 

integrantes de organização criminosa enquadra-se no conceito de garantia da 

ordem pública, constituindo fundamentação cautelar idônea e suficiente para a 

prisão preventiva" (STF, Primeira Turma, HC n. 95.024/SP, Rel. Ministra 

Cármen Lúcia, DJe de 20/2/2009). 

Sendo assim, a princípio, faz-se necessária a medida extrema 

para garantia da ordem pública, sendo insuficiente, ao que parece, a aplicação 

de medidas cautelares diversas da prisão, previstas no artigo 319 do Código de 

Documento: 94731218 Página  3 de 4

DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO
Edição nº 2652 - Brasília, Disponibilização: Terça-feira, 16 de Abril de 2019   Publicação: Segunda-feira, 22 de Abril de 2019



 

 

Superior Tribunal de Justiça

Processo Penal. 

Desse modo, não obstante os argumentos apresentados, 

mostra-se imprescindível um exame mais aprofundado dos elementos de 

convicção carreados aos autos, para se aferir a sustentada desnecessidade da 

prisão cautelar. 

Vale ressaltar que eventuais condições subjetivas favoráveis, 

tais como residência fixa e ocupação lícita, não obstam a segregação cautelar, 

quando presentes os requisitos legais para a decretação da prisão preventiva. 

Ademais, o pedido liminar confunde-se com o próprio mérito, o 

qual deverá ser analisado em momento oportuno, por ocasião do julgamento 

definitivo deste recurso. 

Ante o exposto, indefiro a liminar. 

Solicitem-se informações ao Tribunal estadual, inclusive o 

envio da senha para acesso aos dados processuais constantes do respectivo 

portal eletrônico, tendo em vista a restrição determinada pela Resolução n. 121 

do CNJ. 

Após, abra-se vista dos autos ao Ministério Público Federal. 

Publique-se. Intimem-se.
 

  

Brasília (DF), 15 de abril de 2019.

Ministro REYNALDO SOARES DA FONSECA 
Relator
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